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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Presencial n° 40/2022.

Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  futura  e
parcelada  de  cargas  de  gás  de  cozinha  (GLP  –  Gás
Liquefeito de Petróleo) em botijões P13 (13 kg) e P45 (45
kg), para consumo em diversas Secretarias da Prefeitura do
Município de Tanabi, pelo prazo de 12 (doze) meses, de
acordo  com  as  especificações  e  quantitativos  estimados
nos  anexos  do  presente  edital,  ficando  designado  para  o
dia 24 de novembro de 2022, às 09h15min, à sessão de
entrega,  credenciamento  e  abertura  dos  envelopes.  O
edital poderá ser adquirido na Prefeitura do Município de
Tanabi, sito à Rua Dr. Cunha Jr. nº 242 – Centro – todos os
dias úteis, ou pelo site www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 08 de
novembro  de  2022.  João  Paulo  da  Silveira  –  Pregoeiro.
Alexandre Silveira Bertolini – Prefeito Interino do Município.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/21/2022

Objeto :  Dec la ra  ponto
facultativo  no  dia  14  de
novembro de 2022, no âmbito
do Poder Legislativo.

O  VER.  LUIS  EDUARDO  MARTINS,  Presidente
Interino da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art. 1º Fica declarado “ponto facultativo” no dia 14 de

novembro  de  2022,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo
Municipal, em virtude do feriado do dia 15 de novembro
“Proclamação da República”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 08 de novembro de 2022.
VER. LUIS EDUARDO MARTINS

Presidente Interino
...........................................................................................................
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***942408**) em 10/11/2022 às 12:05:48 (GMT -03:00).
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